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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 08/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2025 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA-PR, sediada à Avenida Voluntários da Pátria, nº 1600 

Bairro Centro – CEP 85888 – 000, por intermédio da sua Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio, designados pela Portaria nº 4119, de 06 de fevereiro de 2024, que obedecerá às disposições 

do Artigo 06 § XLVIII e Artigo 74, Caput, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas 

alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 

Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, 

subsidiariamente e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos e na Minuta de Contrato, cujos termos, igualmente, o integram. 

1.2. O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de Licitações, em meio 

magnético, mediante entrega de um Pen drive, de segunda a sexta feira, no horário de 08h00min 

ás 12h00min e das 13h30min ás 17h30min. É necessário que ao fazer o download do edital, seja 

informado o Setor de Licitações, via e-mail licitacoes@ramilandia.pr.gov.br, ou no link 

www.bll.org.br, “Acesso Identificado”, ou via telefone – (45) 3258 8000, a retirada do mesmo, 

para que possamos comunicar possíveis alterações que se fizerem necessárias.  

1.3. O Setor de Licitações não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao 

procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do 

Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (45) 3258-8000. 

1.4. Os licitantes deverão acessar diariamente o site acima indicado a fim de tomar ciência acerca 

de comunicados com referência a eventuais alterações. 

1.5. A licitação será conduzida pela Agente de Contratação ANGELICA APARECIDA 

BATISTA TROIS, designada pela Portaria nº 4526/2025, de 03 de janeiro de 2025. 

1.6.  A equipe de apoio é constituída pelos servidores: BRUNNA MENDONÇA BRAGA e 

AMANDA BRAGA DE ALENCAR. 

2. DO OBJETO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. Visa o presente edital obter o chamamento público para credenciamento visando a 
CREDENCIAMENTO DE OFICINAS MECÂNICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, PARA A FROTA DE 

VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS, MÁQUINAS, IMPLEMENTOS E 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA, 

com as características descritas no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

2.2. Na impossibilidade de o servidor designado como Agente de Licitação fazer-se presente à 

sessão, o mesmo poderá ser substituído por um de seus membros, mediante despacho da 

Autoridade Competente. 

3. DOS VALORES 

mailto:licitacoes@ramilandia.pr.gov.br


 

  Prefeitura Municipal de Ramilândia 
Av. Voluntários da Pátria, nº 1.600 - Centro 

CNPJ 95.725.024/0001-14      CEP 85.888-000 
Fone (45) 3258 8000 

Ramilândia - PR 

3.1. O valor a ser contratado neste credenciamento será conforme estabelecido no Anexo I deste 

edital. 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos orçamentários: 

03.00 – Secretaria Municipal de Administração 

03.01 – Administração Geral do Município 

04.122.0001.2.005 – Manutenção das atividades do gabinete do secretário de administração 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

05.00 – Secretaria Mun. de Agricultura, Meio Ambiente, Ind. e Comércio 

05.01 – Desenvolvimento Agropecuário 

20.606.0001.2.010 – Manutenção das atividades do gabinete do secretário de agricultura, 

indústria e comércio 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

06.00 – Secretaria  Mun. de Educação e Cultura 

06.02 – Departamento de Ensino Fundamental 

12.122.0001.2.100 – Manutenção da Secretaria de Educação e Cultura 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

12.361.0001.2.016 – Manutenção das atividades do Ensino Fundamental 

Fonte de Recursos – 103 – Educação 5% 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos – 104 – Educação 25% 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

12.361.0001.2.029 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 

Fonte de Recursos – 000 Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos – 104 – Educação 25% 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos – 120 – Transporte escolar estadual 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

 

07.00 – Secretaria Municipal de Urbanismo 

07.01 – Departamento de Serviços Urbanos 

15.451.0001.2.026 – Manutenção das atividades do gabinete do secretário de habitação e 

urbanismo 

Fonte de Recursos – 000 Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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08.00 – Secretaria Municipal de Saúde 

08.01 – Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0001.2.028 – Manut. das Ações do Fundo Mun. de Saúde 

Fonte de Recursos – 303 – Saúde Receitas Vinculadas 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.301.0001.2.029 – Manut. das Ações do Fundo Mun. da Saúde 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

09.00 – Secretaria Mun. de Viação, Obras e Serviços Públicos 

09.01 – Serviço Rodoviário Municipal 

26.782.0001.2.038 – Manutenção do setor rodoviário municipal 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

10.00 – Secretaria Mun. de Assistência Social 

10.01 –  Departamento da Ação Social 

08.243.0001.6.003 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

08.244.0001.2.041 – Manutenção dos Serviços da Assistência Social 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

11.00 – Secretaria Mun. de Esportes e Turismo 

11.01 –  Manutenção do gabinete do Secretário 

27.813.0001.2.078 - Manutenção das atividades da Secretaria de Esportes e Turismo 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

OBS: Conforme instrução normativa da RFB 1234/2012 e DECRETO Municipal Nº 3756/2023 

publicado No Diário Oficial do Município 28/08/2023, é obrigatório retenção de Imposto de Renda, 

conforme tabelas. As Empresas optantes pelo Simples Nacional, isentas, deverão preencher o 

ANEXO IV e enviar a prefeitura. Demais situações de isenção, verificar no Decreto o anexo que se 

enquadrem e encaminhar para a Prefeitura – Setor Contabilidade. 

Também deverão indicar, em suas notas fiscais, no campo destinado às informações 

complementares ou, em sua falta, no corpo do documento, por qualquer meio gráfico indelével, a 

expressão “DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES 

NACIONAL”, em conformidade com o disposto no artigo 59, §4º, inciso II, da Resolução CGSN nº 

140/2018, sob pena de sofrer retenção de ofício. 

 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 

estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as 

exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.  
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5.2. Poderão participar deste Credenciamento as empresas que apresentarem toda a documentação 

exigida para o respectivo cadastramento;  

5.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.  

5.4. Não será admitida a participação, direta ou indiretamente na licitação: 

5.4.1. Servidor, dirigente do órgão ou responsável pela licitação que tenha participação 

direta ou indireta com a licitante. Considera-se participação indireta, a existência de 

qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista.  

5.4.2. Quem estiver sobre processo de falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou 

que estejam cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.  

5.4.3. No caso de empresa em recuperação judicial, ressalva-se a possibilidade da 

participação desde que apresente certidão emitida pela instância judicial competente, a qual 

certificará que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21.  

5.4.4. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 14.133/21;  

5.4.5. Servidor integrante do quadro funcional do Município de Ramilândia/Pr, seja como 

sócio, cotista ou dirigente, ou ainda, cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou 

colateral, consanguíneo ou afim de servidor público do Município de Ramilândia/Pr, que 

nele exerça cargo em comissão ou função de confiança.  

5.5. A execução dos serviços será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração, a qual 

compete, se for conveniente, designar os benefícios, em sistema de rodízio aos proponentes credenciados 

numa mesma modalidade, visando a melhor distribuição dos serviços ao maior número de credenciados. 

5.6. Critérios para Distribuição da Demanda: 

5.6.1. Se houver mais de uma CREDENCIADA apta a atender uma nova solicitação, será adotado 

um sistema de rodízio para garantir que todos os credenciados recebam encaminhamentos de 

forma justa. 

6. DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 

6.1. Aos interessados em aderir ao CREDENCIAMENTO estará condicionado a apresentação da 

PROPOSTA DE PREÇOS de acordo com a área que pretende ser credenciado, obedecendo os 

valores, conforme Anexo I, deste edital, devendo então a formalização da proposta ser elaborada 

somente com os serviços da área pretendida e poderá ser utilizado como modelo de proposta o 

Anexo II. 
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Obs.: O preço referido no objeto é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, 

taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de obra 

especializada, leis sociais e trabalhistas, administração, lucros.  

6.2. A proposta apresentada de forma incompleta, rasurada ou em desacordo com o estabelecido 

neste Edital será considerada inepto, podendo o interessado apresentar novo requerimento livre 

das causas que ensejaram sua inépcia. 

7. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

7.1. O interessado deverá apresentar exclusivamente por meio eletrônico a documentação para 

avaliação pelo agente de contratação, conforme especificações contidas no Anexo VII deste edital.  

8. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E RECURSO 

8.1. ESCLARECIMENTOS  

8.1.1. Após a publicação do Edital de Credenciamento, fica concedido prazo para pedidos 

de esclarecimento ou impugnação ao Edital, os quais deverão ser solicitados, 

motivadamente, a qualquer tempo, até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data fixada para o 

fim do prazo para a apresentação de documentos de novos interessados. 

 8.2. IMPUGNAÇÃO  

8.2.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio 

eletrônico do Município no prazo de até 3 (três) dias úteis a contar da solicitação de 

esclarecimento/impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data fixada para o fim do 

prazo para a apresentação de documentos de novos interessados.  

8.2.2. Os pedidos de impugnação e esclarecimentos poderão ser ofertados por e-mail 

licitacoes@ramilandia.pr.gov.br ou protocolizados no local e horário indicados no item 1.3 

deste edital. 

8.3. RECURSO 

8.3.1. Da decisão da Comissão de Credenciamento caberá recurso. O recurso contra 

decisão da Comissão de Credenciamento não terá efeito suspensivo.  

8.3.2. Os interessados poderão interpor recursos contra as decisões da comissão de 

credenciamento, que deverão ser encaminhados ao e-mail 

licitacoes@ramilandia.pr.gov.br ou escrito e protocolado na Sede da Prefeitura 

Municipal nos horários de funcionamento.  

8.3.3. O prazo para interposição de eventuais recursos contra o resultado de julgamento da 

documentação é de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente 

à lavratura da ata. Caso todos os representantes das empresas participantes estejam na 
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sessão e declinem dos prazos recursais, expressamente em ata, a Comissão de 

Credenciamento remeterá o processo para avaliação jurídica final.  

8.3.4. A Comissão de Credenciamento, após receber os recursos, fará o protocolo dos 

mesmos e providenciará a instrução dos processos pertinentes, após notificará os 

interessados sobre a interposição para que, querendo, apresentem contrarrazões no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa dos seus interesses.  

8.3.5. Transcorrido o prazo para apresentação de contrarrazões, a Comissão de 

Credenciamento decidirá a respeito, podendo:  

a) Negar admissibilidade ao recurso, justificando; 

b) Motivadamente, reconsiderar a decisão;  

c) Manter a decisão, encaminhando os autos devidamente motivados.  

 

8.3.6. O ordenador de despesas, após receber o recurso e a informação da Comissão de 

Credenciamento, se posicionará nos autos e poderá remeter o processo para análise 

jurídica.  

8.3.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, O 

ordenador de despesas remeterá o processo licitatório a Comissão de Credenciamento para 

determinar a contratação.  

8.3.8. A decisão final sobre os recursos será divulgada na página da Prefeitura Municipal 

https://ramilandia.pr.gov.br/site/ e aos recorrentes indicados, através de e-mail ou 

comunicação alternativa certificada no processo.  

8.3.9. Não havendo recurso, a Comissão de credenciamento credenciará a(s) empresa (s) 

que apresentaram toda a documentação solicitada no ato convocatório.  

8.3.10. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9. DO DESCREDENCIAMENTO E PENALIDADES 

9.1. Ocorrerá o descredenciamento quando:  

a) Por algum motivo o CREDENCIADO deixar de atender as condições estabelecidas 

neste Edital;  

b) O CREDENCIADO que não entregar as escalas e a documentação necessária para o 

credenciamento de novos profissionais dentro do prazo estabelecido pela Comissão de 

Credenciamento do município de Ramilândia;  

c) Houver recusa injustificada do CREDENCIADO em assinar o contrato, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido;  
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d) O CREDENCIADO declarar informação falsa ou que não puder ser comprovada através 

de documentos;  

e) A pedido da CREDENCIADA, observado o disposto no Item 8.3.  

 

9.2. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o contraditório 

e a ampla defesa à credenciada, das sanções de acordo com a Lei 14.133/2021.  

9.3. O pedido de descredenciamento não desincumbe a CREDENCIADA da obrigação de cumprir 

os eventuais serviços já requisitados pela Prefeitura Municipal de Ramilândia/Secretaria 

Municipal de Administração e das responsabilidades a eles vinculados, sendo cabível a aplicação 

das sanções administrativas previstas neste Edital em caso de irregularidade na execução dos 

respectivos serviços (total ou parcial). 

10. DAS OBRIGAÇÕES  

10.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo I deste edital. 

11. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS E DA HABILITAÇÃO  

11.1. O interessado deverá apresentar exclusivamente por meio eletrônico a documentação para 

avaliação pelo agente de contratação.  

11.2. A ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e OS CREDENCIADOS serão 

divulgados no endereço eletrônico: https://diario.ramilandia.pr.gov.br/.  

11.3. Estando a pessoa jurídica habilitada e a contratação autorizada pela Secretaria Executiva, o 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Ramilândia convocará aquela para firmar o 

contrato administrativo via e-mail ou por contato telefônico, ficando a critério da Prefeitura o 

encaminhamento do contrato por e-mail, para a sua devolução devidamente assinada pela parte 

credenciada, também por e-mail ou de forma impressa.  

11.4. Com ciência e concordância das empresas credenciadas e a critério da Secretária Municipal 

de Administração, caso tenha mais de um inscrito para o mesmo serviço, deverá ser feito rodízio 

dos credenciados.  

11.5. Os serviços serão solicitados pela Secretaria Municipal requisitante, e a contratação dos 

credenciados será realizada mediante “ordem cronológica de credenciamento”, em razão da 

inviabilidade de competição, a fim de que se proceda a contratação através da assinatura de 

contrato, nos termos do Artigo 95, da Lei 14.133/2021.  

11.6. O Município poderá proceder as contratações de imediato do primeiro credenciado com a 

respectiva distribuição equitativa. 

12. FORMA DE EXECUÇÃO E DA CONTRATAÇÃO  
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12.1. A forma de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo I deste edital. 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, mensalmente, no 

quantitativo limitado apenas aos serviços de fato prestados, mediante apresentação de Nota fiscal.  

 

13.2. O pagamento será efetuado através da Secretaria de Finanças, dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias, após a apresentação de documentação fiscal e fatura devidamente atestada por servidor 

competente e atestada pelo gestor e fiscal de contrato. 

13.3. O pagamento será creditado em favor da contratada, por meio de ordem bancária contra 

qualquer entidade bancária indicada, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

13.3.1. A conta bancária deve possuir o mesmo CNPJ que a emissora da nota fiscal, ou 

seja, caso a nota fiscal seja emitida pela matriz, a conta bancária indicada deverá ser da 

empresa matriz e caso a nota fiscal seja emitida pela filial, a conta bancária deve ser de 

titularidade da filial. 

13.4. A nota fiscal de material deve vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos – CND 

emitida pelo INSS, do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhista -TST e da Certidão Negativa de Débitos Estaduais.  

13.5. O pagamento à contratada somente será efetuado após a comprovação que mantém as 

condições de habilitação. 

13.6. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá 

a partir de sua reapresentação. 

13.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

13.8. Nenhum pagamento será efetuado à empresa vencedora enquanto estiver pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de 

inadimplemento contratual. 

13.9. Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, ou ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que seja 

providenciado as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação, não acarretando nenhum ônus a Administração Pública.  

14. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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14.1. A forma de gestão e fiscalização do contrato são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo I deste edital. 

15. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o licitante/adjudicatário 

que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de 

apresentar amostra; (quando for o caso) 

d) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; (quando 

for o caso). 

 

15.1.3. Não celebrar a ata ou contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou 

não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

15.1.6. Fraudar a licitação; 

15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

  a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

15.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

a) Advertência; 
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b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

  a) A natureza e a gravidade da infração cometida 

  b) As peculiaridades do caso concreto 

  c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

  d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata ou 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor da ata ou contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.6, a multa será de 15% a 30% do valor da 

ata ou contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4 a 15.1.7, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1 a 15.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação. 

15.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto/serviço contratual.  

16.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de Contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de Contrato;  

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do Contrato;  

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital 
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e nas cláusulas do Contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 

outorga de Contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

Contrato financiado pelo organismo.  

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o Contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do Contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. As alterações de endereço, telefone ou e-mail, deverão ser comunicadas à Prefeitura 

Municipal de Ramilândia, bem como a Secretaria Municipal de Administração.  

17.2. Informações sobre este Credenciamento poderão ser tratadas no Setor de Licitações, 

Avenida Voluntários da Pátria, 1600, Centro, na Prefeitura Municipal de Ramilândia-PR, telefone 

45 3258 8015 (WhatsApp), ou através do e-mail – licitacoes@ramilandia.pr.gov.br.  

17.3. As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste edital, bem como quaisquer outras 

informações, deverão ser solicitadas à Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima 

descrito. 

17.4. Obedecidas às condições previstas no contrato, o CREDENCIADO poderá, a qualquer 

tempo, pedir desligamento.  

17.5. A Secretaria Municipal de Administração poderá, obedecidas as condições previstas no 

contrato e no seu interesse, descredenciar as instituições ou profissionais que não apresentarem 

demanda de atendimento.  

17.6. A Comissão de Licitação, juntamente com a Secretaria Municipal de Administração, na 

forma do disposto no § 2º do Artigo 59, da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, reserva-se no 

direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo relativo a esta licitação.  

17.7. Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve, se 

a licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar o documento 
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vencido, juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em greve através 

de cópia de matéria e/ou reportagem em jornais ou revistas e/ou declaração do próprio órgão 

expedidor.  

17.8. A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e 

irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, 

bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor.  

17.9. Nenhuma indenização será devida aos credenciados pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos ao presente credenciamento.  

17.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Matelândia, para dirimir as questões decorrentes do 

presente Edital, inclusive quanto à execução do contrato que vier a ser celebrado. 

16. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS 

 

 16.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III - Minuta do Contrato; 

ANEXO IV - Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO V - Modelo de Declaração de enquadramento de Microempresa (ME), ou empresa de 

pequeno porte (EPP); 

Anexo VI - Declaração contendo informações para fins de assinatura da ata de registro de 

preços/contrato; 

ANEXO VII - Documentos necessários para a habilitação 

Ramilândia, 17 de outubro de 2025. 

 

EDSON DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Credenciamento de oficinas mecânicas para prestação de serviços de mão de obra para manutenção 

corretiva, para a frota de veículos leves, médios, pesados, máquinas, implementos e equipamentos 

diversos pertencentes ao Município de Ramilândia. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A frota de veículos e máquinas do Município de Ramilândia é utilizada diariamente para a execução 

de serviços essenciais à população, como transporte escolar, coleta de resíduos, atendimento na área da 

saúde, obras e manutenção de estradas. O uso intensivo desses equipamentos tem elevado a frequência de 

manutenções preventivas e corretivas, aumentando consideravelmente a demanda por serviços mecânicos 

especializados. Atualmente, os atendimentos estão centralizados em um único prestador, situação que 

gera limitações operacionais, atrasos e dificuldades em responder com a agilidade necessária às diversas 

ocorrências cotidianas. 

Nesse contexto, torna-se indispensável ampliar a capacidade de atendimento por meio do credenciamento 

de oficinas mecânicas. Essa medida permitirá que a Administração conte com uma rede diversificada de 

prestadores habilitados, assegurando maior eficiência, qualidade e economicidade na execução dos 

serviços, além de possibilitar a distribuição das ordens de serviço de acordo com critérios objetivos como 

proximidade, disponibilidade, qualidade e preço. O credenciamento ainda contribui para reduzir o risco 

de paralisação de serviços públicos de caráter essencial, garantindo maior segurança e continuidade das 

atividades municipais. 

O objetivo da contratação é assegurar a manutenção adequada e contínua da frota municipal, evitando a 

interrupção das atividades das secretarias e assegurando que veículos, máquinas e equipamentos estejam 

sempre em plenas condições de uso. Busca-se, assim, preservar o patrimônio público, aumentar a vida útil 

da frota, proporcionar maior controle sobre a execução dos serviços e garantir que a população seja 

atendida com a qualidade e a eficiência que dela se espera. 

3. FORMA DE RECEBIMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA 

3.1. Os serviços de manutenção mecânica serão solicitados conforme a necessidade das secretarias 

municipais, por meio da emissão de ordem de serviço formalizada pela Administração. O recebimento se 

dará de forma provisória após a execução do serviço, mediante conferência e avaliação da qualidade pelo 

setor requisitante e pelo fiscal do contrato. Após a verificação da conformidade com as condições 

estabelecidas no edital e no termo de referência, o recebimento será considerado definitivo, com a devida 

liberação para pagamento. 

3.2. O prazo de atendimento deverá ser imediato em casos de caráter emergencial e, para serviços 

programados, deverá obedecer ao cronograma definido em conjunto com a Administração, não podendo 

ultrapassar o tempo estabelecido em cada ordem de serviço. A inobservância dos prazos ou a execução 

inadequada dos serviços implicará na aplicação das penalidades previstas no edital e no contrato. 
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3.3. Dessa forma, assegura-se que a frota municipal esteja sempre disponível em tempo hábil para atender 

às demandas da população, garantindo a continuidade e a eficiência dos serviços públicos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os serviços a serem prestados exigem que as oficinas credenciadas disponham de profissionais 

qualificados e com experiência comprovada na execução de manutenção preventiva e corretiva em 

veículos leves, utilitários, vans, micro-ônibus, ambulâncias, ônibus, caminhões, máquinas e equipamentos 

pesados. 

4.2. Os profissionais deverão possuir conhecimento técnico atualizado e compatível com as atividades a 

serem desenvolvidas, incluindo domínio de ferramentas manuais, elétricas e eletrônicas, além da 

capacidade de interpretar manuais técnicos e utilizar equipamentos de diagnóstico automotivo. Quando 

exigido pela legislação, será necessário comprovar vínculo com órgãos de classe ou certificações técnicas 

específicas. 

4.3. Também será requisito que os mecânicos e auxiliares atuem observando rigorosamente as normas de 

segurança do trabalho e ambientais, garantindo a correta execução dos serviços e a destinação adequada 

de resíduos gerados. A equipe profissional deverá, ainda, estar apta a emitir relatórios técnicos dos 

serviços realizados, a fim de subsidiar o controle e a fiscalização da Administração Municipal. 

4.4. O serviço será realizado "In loco" ou conforme a necessidade, a licitante contratada deverá 

disponibilizar local de prestação de serviço, ficando sob responsabilidade da empresa os dispêndios com a 

locomoção do equipamento até a sua oficina, e a devolução do mesmo no Pátio da Prefeitura Municipal 

de Ramilândia, responsabilizando-se a contratada por todas as despesas com a locomoção. Caso a 

empresa opte pela oficina móvel (oficina volante), todas as despesas quanto alimentação, diária, 

quilometragem será por sua conta. O Município de Ramilândia-PR ficará isento a qualquer despesa com 

esse tipo de prestação de serviço. 

4.5. A empresa detentora da ata de registro de preços deverá:  

a) oferecer transporte seguro, através de caminhão plataforma, compatível com o peso do 

equipamento, transporte próprio ou contratado.  

b) possuir na sede da empresa (oficina) ferramentas e equipamentos atuais e adequados para a 

execução dos serviços.  

c) possuir equipe técnica, composta por profissionais qualificados para realizar os serviços de 

manutenção.  

d) garantir prazos de atendimentos ágeis para os serviços de manutenção e fornecimento de peças, 

especialmente para casos de emergência que possam afetar a continuidade dos serviços públicos.  

e) ser capaz de realizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva. 

4.6. RELAÇÃO DE VEÍCULOS OFICIAIS 

 

4.6.1. A lista será atualizada conforme a aquisição de novos veículos. 
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Placa Marca Modelo Ano 

BCO2113 VOLKSWAGEN 15.190 EOD E. HD ORE 2018/2018 

MAQ0003 NEW HOLLAND RG 140B 2023/2023 

AGX6925 MERCEDES-BENZ 1214 1996/1996 

AFF8654 MERCEDES-BENZ 1114 3-EIXOS 2P (DIESEL) 1993/1994 

AGX6915 MERCEDES-BENZ 1214 1996/1996 

ARE4674 MARCOPOLO VOLARE V 8L ESCOLAR 2009/2009 

 

MAQ2816 

 

NEW HOLLAND 
RETROESCAVADEIR

A LB 90 MOTOR 

CUMMINUS 4B4.5 

84HP 

 

2018/2018 

MAQ2821 FORD CARGO 1113 2P (DIESEL) 1989/1989 

MAQ2822 MAQUINA TRATOR AGRÍCOLA TL 85 E 2018/2018 

ASS8257 MARCOPOLO VOLARE V 8L ESCOLAR 31 

PAS 

2010/2010 

BBL2346 MERCEDES-BENZ ONIBUS 1519 2017/2017 

BBM4822 FIAT PALIO ATTRACTIVE 1.0 EVO 

FIRE FLEX 8V 5P 

2017/2017 

MAQ3005 MAQUINA TRATOR AGRÍCOLA PLUS 90 

LS 

2018/2018 

BBN4334 GM - CHEVROLET CRUZE 2017/2017 

MAQ3088 JOHN DEERE TRATOR AGRÍCOLA 2018/2018 

AIQ5002 GM - CHEVROLET A-10 2.5/4.1 1987/1987 

MAQ3233 MAQUINA CORTADOR DE GRAMA 2017/2018 

ARN3674 IVECO CITY CLASS 70C16 2009/2009 

BBW5983 MITSUBISHI L200 TRITON SPORT 2018/2018 

MAQ3240 MAQUINA TRATOR AGRÍCOLA 

MODELO TL 95 

2017/2017 

AMO1716 NISSAN FRONTIER XE/ XE TIT. CD 

4X4 2.8 TDI DIES 

2006/2006 

AVI1554 FIAT UNO MILLE 1.0 FIRE/ 

F.FLEX/ ECONOMY 4P 

2012/2012 

 

AVT8344 

 

FORD 

CARGO 1719 TURBO 2P 

(DIESEL)(E5) 

 

2013/2013 

 

AVT8345 

 

FORD 

CARGO 1719 TURBO 2P 

(DIESEL)(E5) 

 

2013/2013 

AVV3867 FORD CARGO 1319 CAÇAMBA 2013/2013 

AVV3867 FORD CARGO 1319 CAÇAMBA 2013/2013 

AAV0266 MERCEDES-BENZ 1214 1995/1996 

MAQ3503 MAQUINA MICHIGAN/PÁ 

CARREGADEIRA 55A 

 

1976/1976 

MAQ3506 JCB RETROESCAVADEIRA 

4X4 NAT ASP 3C 

 

2018/2018 
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CABINE 

MOT120K CATERPILLAR MOTONIVELADORA 120K 2018/2018 

AYA5911 MERCEDES-BENZ ATRON 2729 B 6X4 2P 

(DIESEL) (E5) 

2013/2013 

ARN3587 AGRALE 13000 TURBO 2P (DIESEL) 2009/2009 

TRAT283 MAQUINA TRATOR DE ESTEIRA 2018/2018 

ADV0391 MERCEDES-BENZ CAMINHAO BASCULANTE 

1313 

1999/1999 

AYR6224 GM - CHEVROLET SPIN LT 1.8 8V ECONO.FLEX 

5P MEC. 

2014/2014 

AXP3J80 IVECO CITY CLASS 70C17 2013/2014 

MAQ3608 MAQUINA PÁ CARREGADEIRA W130 2018/2018 

BAM8355 FIAT UNO ATTRACTIVE 1.0 EVO 

FIRE FLEX 8V 5P 

2016/2016 

HIG7948 FIAT STRADA TREK 1.4 FLEX 2010/2010 

AYR3A95 MARCOPOLO VOLARE W9 ON - 

EXECUTIVO-EURO V 

2015/2015 

RHC0C59 IVECO BUS 10-190E 2021/2021 

BBQ4883 VW - VOLKSWAGEN GOL (NOVO) 2017/2017 

BCN1723 GM - CHEVROLET Spin 1.8 L MT LZT 2018/2018 

BCN1724 GM - CHEVROLET Spin 1.8 L MT LZT 2018/2018 

BCO2115 VOLKSWAGEN ÔNIBUS 15.190 2018/2018 

MAQ5118 MAQUINA ESCAVADEIRA DE ESTEIRA 2018/2018 

BCO2114 FORD CARGO 1119 COM COLETOR DE 
RESIDUOS 
RECICLAVEIS 

2018/2018 

BCO3809 FORD KA 1.0 TICVT FLEX 5P 2018/2018 

BCQ5A21 PEUGEOT PARTNER FURGÃO 1.6 16V/ 

1.6 16V FLEX 3P 

2018/2019 

BCS2I66 PEUGEOT PARTNER FURGÃO 1.6 16V/ 

1.6 16V FLEX 3P 

2018/2019 

BCU2B48 MERCEDES-BENZ CAIO LO 916 ORE 2018/2019 

BCT9J17 FIAT DOBLO ESSENCE 1.8 FLEX 

16V 5P 

2018/2019 

MAQ5147 CATERPILLAR ROLO COMPACTADOR 2019/2019 

BDE4G54 FIAT DUCATO NIKS P, 17P 130CV 2019/2019 

BDG5E72 FIAT DUCATO NIKS P, 17P 130CV 2018/2018 

ASD5521 VOLKSWAGEN 25-370 E CONSTELLATION 6X2 
TRACTOR 2P 
(D 

2009/2010 

AOB6D83 FIAT PALIO WEEKEND HLX 1.8 

MPI FLEX 4P 

2006/2007 

AOE6F83 FIAT PALIO WEEKEND HLX 1.8 

MPI FLEX 4P 

2006/2007 

BAO5E37 RENAULT MASTER ALLT 2016/2016 

BCJ8734 FIAT UNO DRIVE 1.0 FLEX 6V 5P 2018/2018 
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BEZ6D89 NEOBUS ONIBUS 8.160 ESCOLAR 2020/2020 

LW300K

V 

XCMG LW300KV 2022/2022 

RHJ5E29 MERCEDES-BENZ ATEGO 1419 2P (DIESEL) (E5) 
32000/3200 

0 

AUM1D4

7 

RENAULT LOGAN EXPRESSION HI-

FLEX 1.6 8V 4P 

2011/2011 

BES6B34 VW - VOLKSWAGEN GOL 1.0 FLEX 12V 5P 2020/2020 

AOE6F95 FIAT PALIO WEEK. ADV/ADV 

TRYON 1.8 MPI FLEX 

2006/2007 

AIB1293 FIAT FIORINO FURGÃO 1.5 MPI / 

I.E. 

1998/1998 

BEX8F68 VW - VOLKSWAGEN GOL 1.0 FLEX 12V 5P 2021/2022 

AHX8D52 TOYOTA HILUX CD DLX 4X4 2.8 

DIESEL 

1998/1998 

AVE3B71 FIAT STRADA ADV.1.8 16V 

DUALOGIC FLEX CD 

2011/2012 

NRH9G29 GM - CHEVROLET AGILE LTZ 1.4 MPFI 8V 

FLEXPOWER 5P 

2012/2013 

RHX5F18 VOLKSWAGEN 17-190 E CONSTELLATION 

2P (DIESEL)(E5) 

2000/2000 

MAQ6110 JOHN DEERE TRATOR AGRÍCOLA 2018/2018 

SDR9C11 FORD TRANSIT CHASSI 2.2 TDCI 

DIESEL 

2014/2014 

SDR9C13 FORD TRANSIT CHASSI 2.2 TDCI 

DIESEL 

2014/2014 

SDR9C14 FORD TRANSIT CHASSI 2.2 TDCI 

DIESEL 

2014/2014 

SDU8A93 FORD TRANSIT CHASSI 2.2 TDCI 

DIESEL 

2013/2014 

SER5B73 FORD TRANSIT CHASSI 2.2 TDCI 

DIESEL 

2013/2014 

RHW1F16 IVECO DAILY FURGÃO 30-130 2.3 

12M³ (DIE)(E5) 

2021/2022 

AXF3H81 FIAT SIENA ESSENCE 1.6 FLEX 

16V 4P 

2011/2012 

RET310L JOHN DEERE 310L 2018/2018 

SDS8I49 IVECO TECTOR 240E28S STRADALE 

6X2 2P(DIES)(E5) 

2017/2017 

SDU4A85 FORD TRANSIT FURGÃO 2.2 TDCI 

LONGA DIESEL 

2011/2012 

SDS4A85 FORD TRANSIT VAN 3550 2.2 TDCI 

14/16LUG. DIES 

2014/2014 

SEE4J44 GM - CHEVROLET ONIX HATCH LT 1.0 8V 

FLEXPOWER 5P MEC. 

2018/2019 

VALB115 VALTRA TRATOR 0850 2019/2020 

AVK9E35 FORD CARGO 2422/ 2422 E 3-EIXOS 

2P (DIESEL) 

2012/2012 
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SEV2I43 HONDA NXR 160 BROS ESDD 

FLEXONE 

2017/2017 

TAJ0H15 IVECO TECTOR 27-320 (6X4) 2024/2024 

ARZ9702 VW - VOLKSWAGEN GOL (NOVO) 1.0 MI TOTAL 

FLEX 8V 4P 

2009/2010 

ASG3E08 FIAT UNO MILLE WAY 

ECONOMY 1.0 F.FLEX 4P 

2010/2010 

AOS8C08 FIAT UNO MILLE 1.0 FIRE/ 

F.FLEX/ ECONOMY 4P 

2006/2007 

LAND130 LANDINI LANDRFORCE 130 4x4 2023/2023 

TAK0I19 RENAULT OROCH PRO 1.6 2024/2025 

TAK0I30 RENAULT OROCH PRO 1.6 2024/2025 

SDU8A79 FORD TRANSIT VAN 3550 2.4 TDCI 

14LUG. DIESEL 

2009/2010 

SDU8A85 FORD TRANSIT CHASSI 2.2 TDCI 

DIESEL 

2011/2012 

AAB0531 TOYOTA BAND.JIPE CAP.DE AÇO CHAS. 
LONGO 
DIESEL 

1990/1990 

AOB3713 RENAULT CLIO AUTHENTIQUE HI-

FLEX 1.6 16V 3P 

2006/2007 

AOL9284 NISSAN FRONTIER XE/ XE TIT. CD 

4X4 2.8 TDI DIES 

2006/2006 

BOBCAT

1 

BOBCAT S570 2020/2021 

PC160LC HYUNDAI 160L C-9 2023/2023 

TRATD51 Komatsu D51EX-22 2022/2022 

MOT140B NEW HOLLAND RETROESCAVADEIRA LB 90 MOTOR 
CUMMINUS 4B4.5 84HP 

2017/2018 

PADL200 DOOSAN DL 200-2 2017/2018 

ROLO110 AMMANN ASC 110D 2017/2018 

BBX9290 MERCEDES-BENZ ATEGO 2730 6X4 2P 

(DIESEL)(E5) 

 

2016/2017 

BBX9284 MERCEDES-BENZ ATEGO 2730 6X4 2P 

(DIESEL)(E5) 

 

2016/2017 

BBY8987 FORD CARGO 1719 TURBO 2P 

(DIESEL)(E5) 
 

2014/2015 

BBY8987 FORD CARGO 1719 TURBO 2P 

(DIESEL)(E5) 

2014/2015 

INSILAD ACURA NSX 3.0 1995/1995 

FCZ1D84 FIAT STRADA WORKING HARD 

1.4 FIRE FLEX 8V CS 

2020/2020 

PBX9D17 CITROËN AIRCROSS START 1.6 FLEX 

16V 5P MEC. 

2019/2019 

ROCSTHI MAQUINA STIHL/MOTOSERRA 2017/2017 
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TNQ0006 TANQUE TAMBOR 2020/2020 

RAC0001 TANQUE Tambor Raçaderia 2019/2019 

VAL0850 VALTRA TRATOR 0850 2017/2018 

TRATOR HUSQVARNA TS 142 2020/2020 

AAA6529 VW - VOLKSWAGEN FUSCA 1986/1986 

TNQ0003 TANQUE TAMBOR 2019/2019 

TNQ0004 TANQUE TAMBOR 2019/2019 

TNQ0005 TANQUE TAMBOR 2019/2019 

 

5. DA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA E DO SISTEMA DE RODÍZIO 

 

5.1. Buscando preservar a isonomia entre os credenciados e a rotatividade entre eles, excluindo a vontade 

da administração na escolha por credenciado, aplicar-se-á sistema de rodízio, por categoria de serviço, 

obedecendo o seguinte: 

  

5.1.2. Todos os credenciados contratados formarão uma lista por ordem cronológica dos 

protocolos de documentos, em conformidade com o edital de chamamento, com vistas ao 

credenciamento, será considerada a inscrição somente quando todos os documentos exigidos no 

edital forem apresentados na sua completude e regularidade. 

 

5.1.3. Desde que se garanta a isonomia entre os credenciados e a rotatividade entre eles, o rodízio 

será organizado pela ordem cronológica de protocolo, desde que haja demandas e número de 

credenciados suficientes a não comprometer a isonomia e rotatividade. 

5.1.4. A gestão e controle dos prestadores será do Gestor do Contrato, a unidade demandante, ao 

necessitar de serviços, objeto deste credenciamento, enviara a solicitação ao gestor que buscará na 

lista de credenciados e submeterá ao primeiro colocado, na categoria correspondente ao serviço 

demandado, ordem de serviço, constando as informações básicas da necessidade. 

5.1.5. Enviada a Ordem de Serviço, o credenciado estará autorizado a realizar o serviço; porém a 

contagem de horas passa a ser contada a partir do momento que inicia o trabalho podendo esta ser 

iniciada antes da entrega do material ou após, dependendo da autorização do gestor da unidade. 

5.1.6. No caso de recusa da Ordem de Serviço o credenciado declina do direito de realizar o 

serviço, vai para o final da lista de credenciados e a ordem de serviço será encaminhada para o 

credenciado seguinte, sendo vedado ao credenciado a escolha de aceite em decorrência da 

Secretaria demandante, e, ao recusar o serviço de forma injustificada para aquela categoria, irá 

passar ao final da fila, e, poderá ainda sofrer as sanções administrativas cabíveis, se for o caso. 

5.2. É vedada às demandantes a escolha de profissionais, devendo obedecer a ordem da lista, conforme 

sistema. 

5.3. É vedado ao credenciado escolher a obra ou serviço que deseja realizar, bem como a quantidade de 

horas que pretende desenvolver, cabendo exclusivamente à Administração Pública Municipal esta 

determinação. 

6. ESTIMATIVAS DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS  
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Item Unid. Descrição  

 

Valor 

Unit. 

1 Hr Mão de obra mecânica especializada veículos leves e utilitários 94,50 

2 Hr Mão de obra mecânica especializada médio porte (van, micro-

ônibus e ambulância) 
119,20 

3 Hr Mão de obra mecânica especializada veículos ônibus e 

caminhão 
162,99 

4 Hr Mão de obra mecânica especializada em máquinas leves e 

pesadas 
190,00 

 

7. CRITÉRIOS DE REALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Só será aceito a execução dos serviços que estiverem de acordo com as especificações exigidas, 

estando sua aceitação condicionada à fiscalização dos servidores competentes. 

7.2. A Execução dos Serviços deverão ser entregues conforme necessidade e solicitação do MUNICIPIO, 

tudo mediante requisição emitida pela Administração, devidamente autorizada por autoridade superior, 

obedecendo a Previsão Orçamentária Estimada; 

7.3. O objeto contratual será recebido provisoriamente, nos termos do artigo 140, II da Lei 14.133/2021, 

mediante termo assinado pelas partes, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços 

realizados. 

7.4. A Administração disporá no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que se der o recebimento 

provisório, para a verificação da qualidade e quantidade dos serviços executados e consequente aceitação 

e rejeição e o recebimento definitivo será feito pelo Diretor de Frotas, Sr. Gustavo Peyrot Rosa. 

7.5. A Administração reserva-se o direito de não receber os serviços executados em desacordo com o 

previsto neste instrumento, podendo cancelar o contrato, sem prejuízo das penalidades e sanções 

previstas. Uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os serviços serão 

recebidos definitivamente, mediante termo assinado pelas partes. 

7.6. A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE e 

SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes neste Edital, obedecer às normas e 

padrões da ABNT, INMETRO, ANVISA, e outros, atender eficazmente às finalidades que dele(s) 

naturalmente se espera(m), conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas 

de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, 

e, quando for o caso, às legislações específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde e da 

Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência. 

7.7. Conduzir a execução deste instrumento em estrita observância à legislação Federal, Estadual, 

Municipal, encargos trabalhistas, tributário. 
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7.8. Para assegurar a adequada execução dos serviços de manutenção mecânica e garantir a eficiência, 

agilidade e segurança nas intervenções, é indispensável que a empresa credenciada possua estrutura 

técnica compatível e um conjunto mínimo de equipamentos em sua oficina. Esses recursos devem 

permitir a realização de manutenções preventivas e corretivas em veículos leves, pesados e equipamentos 

agrícolas, atendendo aos padrões de qualidade exigidos pela Administração Pública: 

 - Elevador automotivo ou rampa de acesso hidráulica/mecânica; 

 - Macacos hidráulicos e cavaletes de segurança; 

 - Compressores de ar com capacidade compatível; 

 - Ferramentas pneumáticas (parafusadeiras, chaves de impacto etc.); 

 - Ferramentas manuais (jogos de chaves, soquetes, alicates, torquímetros, martelos, entre outros); 

 - Scanner automotivo para diagnóstico eletrônico; 

 - Equipamentos de alinhamento e balanceamento de rodas; 

 - Máquina de teste de bateria e sistema de carga; 

 - Equipamentos para troca de óleo e fluidos; 

 - Prensa hidráulica; 

 - Ferramentas para desmontagem e montagem de sistemas de freio e suspensão; 

 - Equipamentos para manutenção de sistemas de arrefecimento e climatização; 

 - Macacos tipo jacaré para veículos leves e pesados; 

 - Equipamentos para lavagem e limpeza técnica de peças e sistemas; 

 - Sistema de exaustão de gases e ventilação adequada; 

 - Equipamentos de segurança (EPI, sinalização, extintores, kits de contenção de óleo e resíduos). 

8. DA PARTICIPAÇÃO  

8.1. Empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto a ser licitado: 

8.2. Da habilitação: 

 - Habilitação jurídica nos termos da lei; 

 - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

 - Instrumento de registro comercial; 

 - Instrumento expedido pela junta comercial; Instrumento de regularidade fiscal e trabalhistas; 

 - Outros documentos a serem destacados no edital do certame 

9. DA GARANTIA 

9.1. Todos os produtos a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor e Normativas Específicas. 

 

10. DO REGIME E PRAZO DE EXECUÇÃO  
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10.1. A execução dos serviços de manutenção mecânica ocorrerá sob o regime de credenciamento, em 

que todas as oficinas habilitadas poderão ser convocadas para atender às demandas, observados os 

critérios de distribuição e rodízio definidos pela Administração. Os serviços deverão ser prestados nas 

dependências da CREDENCIADA, devidamente equipadas e estruturadas para o atendimento, não sendo 

admitida a realização dos trabalhos em locais improvisados ou desprovidos das condições técnicas 

necessárias.  

10.2. As ordens de serviço emitidas pelas secretarias demandantes especificarão a natureza da 

manutenção, o prazo para conclusão e as condições de execução. O prazo de atendimento deverá ser 

imediato nos casos de urgência, de forma a garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais. Para 

os atendimentos programados, os prazos serão fixados de acordo com a complexidade da manutenção e as 

necessidades da Administração, não podendo ultrapassar o tempo estabelecido em cada ordem de serviço. 

A gestão, o controle e o acompanhamento de todas as ordens de serviço ficarão sob responsabilidade do 

Departamento de Frotas, que atuará como unidade central de coordenação, garantindo o cumprimento dos 

prazos, a qualidade dos serviços executados e a adequada comunicação entre as secretarias demandantes e 

as oficinas credenciadas. 

10.3. O fornecimento de peças e componentes necessários à execução dos serviços de manutenção 

ocorrerá por meio de processo licitatório próprio e independente, garantindo que a Administração 

Municipal adquira os insumos com economicidade e controle de custos. À oficina credenciada caberá a 

utilização das peças fornecidas pela Administração e a prestação dos serviços com garantia integral da 

execução, responsabilizando-se por eventuais retrabalhos ou defeitos decorrentes da mão de obra 

empregada.  

10.4. O fluxo de atendimento se dará da seguinte forma:  

a) a secretaria demandante emitirá a ordem de serviço ao Departamento de Frotas, que validará a 

solicitação e autorizará a execução;  

b) a oficina credenciada realizará a manutenção com as peças fornecidas pela Administração, 

devendo emitir relatório técnico ao término do serviço;  

c) por fim, o Departamento de Frotas fará a conferência, o aceite e o registro da execução, 

assegurando rastreabilidade, controle e qualidade em todo o processo. 

10.5. Esse regime de execução garante que os serviços sejam realizados em ambiente adequado, com 

segurança e infraestrutura compatível, assegurando a qualidade técnica dos trabalhos, a preservação do 

patrimônio público e a eficiência no atendimento às demandas da frota municipal.  

10.6. A Prefeitura Municipal de Ramilândia/Pr não aceitará o objeto licitado que estiver em desacordo, 

não cabendo ao contratado qualquer espécie de indenização.  

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  
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11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos entregados provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.  

11.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  

11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado.  

11.5. Solicitar à contratada os esclarecimentos que julgar necessários quanto ao objeto contratado e à 

execução contratual.  

11.6. Comunicar à Contratada qualquer descumprimento de obrigações e responsabilidades previstas 

neste Termo de Referência e no respectivo Contrato, determinando as medidas saneadoras necessárias à 

sua imediata regularização.  

11.7. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos;  

11.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo de 

até 30 (trinta dias) após o recebimento do objeto;  

11.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Objeto, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

11.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 

CONTRATADA.  

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1. A contratada deverá executar os serviços de manutenção mecânica da frota municipal em suas 

próprias dependências, garantindo que a estrutura física esteja devidamente equipada e compatível com as 

necessidades apresentadas pela Administração. Caberá à oficina disponibilizar mão de obra qualificada e 

em número suficiente para atender às ordens de serviço, assegurando que os profissionais observem todas 

as normas de segurança do trabalho e de proteção ambiental vigentes;  

12.2. Será de responsabilidade da contratada fornecer todas as ferramentas, equipamentos e instrumentos 

necessários à execução adequada dos serviços, incluindo sistemas de diagnóstico, dispositivos de 

elevação e equipamentos de proteção individual. Também deverá zelar pela correta destinação final de 

resíduos, como óleos lubrificantes usados, filtros, fluidos, pneus, baterias e demais materiais substituídos, 

em conformidade com a legislação ambiental;  

12.3. A contratada deverá cumprir integralmente os prazos estabelecidos nas ordens de serviço emitidas 

pela Administração, priorizando os casos emergenciais e garantindo a execução dentro do tempo 

estipulado para os atendimentos programados. Após cada serviço realizado, a oficina deverá emitir 
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relatório técnico detalhado, contendo a descrição das atividades executadas, peças substituídas, tempo 

empregado e demais informações necessárias ao controle e fiscalização;  

12.4. É obrigação da contratada, ainda, permitir o acesso do fiscal do contrato e demais representantes da 

Administração às suas instalações, fornecendo todas as informações e documentos solicitados para fins de 

acompanhamento da execução. Deverá manter atualizados seus dados cadastrais e comprovar, sempre que 

exigido, a manutenção das condições de habilitação e regularidade fiscal.  

12.5. Por fim, a contratada deverá cumprir fielmente as condições previstas no edital e no contrato, 

assumindo total responsabilidade pela qualidade dos serviços prestados e pelos eventuais danos causados 

à frota municipal ou a terceiros em decorrência da má execução dos trabalhos;  

12.6. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

12.7. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 

fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e 

equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e 

quaisquer comprovantes de pagamento e quitação.  

12.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13, e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

12.9. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, no caso de, em qualquer hipótese, 

empregados de a CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE.  

12.10. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e 

medicina do trabalho.  

12.11. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

13. DO PAGAMENTO  

13.1. O pagamento será efetuado através da Secretaria de Finanças, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 

após a apresentação de documentação fiscal e fatura devidamente atestada por servidor competente e 

atestada pelo gestor e fiscal de contrato. 

13.1.1. O pagamento será creditado em favor da contratada, por meio de ordem bancária contra 

qualquer entidade bancária indicada, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

13.1.1.1. A conta bancária deve possuir o mesmo CNPJ que a emissora da nota fiscal, ou seja, 

caso a nota fiscal seja emitida pela matriz, a conta bancária indicada deverá ser da empresa matriz 

e caso a nota fiscal seja emitida pela filial, a conta bancária deve ser de titularidade da filial. 
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13.1.1.2. A nota fiscal de material deve vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos – CND 

emitida pelo INSS, do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhista -TST e da Certidão Negativa de Débitos Estaduais.  

13.1.2. O pagamento à contratada somente será efetuado após a comprovação que mantém as 

condições de habilitação. 

13.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir 

de sua reapresentação. 

13.3. O preço contratado será, a qualquer título, a única e completa remuneração devida à credenciada, 

achando-se compreendidos e diluídos no valor proposto, os materiais, os equipamentos, as ferramentas, 

os tributos, despesas decorrentes de transporte, entrega, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, e 

tudo o que for necessário ao perfeito e adequado fornecimento do objeto deste serviço e manter durante 

toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições exigidas na licitação para regularidade fiscal e trabalhista, devendo descriminar na nota fiscal 

os descontos como INSS, ISS (se for o caso) e Imposto de Renda conforme Instrução Normativa RFB n° 

2145, de 26 de junho de 2023 e demais legislações. 

13.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

13.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa vencedora enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplemento contratual. 

13.7. Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, ou ainda, circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que seja providenciado as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando nenhum ônus a Administração Pública.  

14. REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

14.1. Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados. 

14.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

124, II, "d" da Lei 14.133/21. 

14.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

14.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal. 
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14.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição. conforme disposto no Artigo 124, II, "d" da 

Lei 14. 133/21 

14.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e PUBLICAÇÃO 

do Termo Aditivo. 

15. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

15.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

15.3. O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, 

conforme Art. 84 da Lei nº 14133/2021. 

15.4. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens e serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

15.4.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. 

15.4.2. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

15.4.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

15.4.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

15.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  

15.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
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15.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

15.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

15.9. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

15.10. O gestor do contrato, ou servidor designado, deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

15.4. A fiscalização caberá ao Sr. Gustavo Peyrot Rosa, Diretor do Departamento de Frotas, lotado na 

Secretaria de Administração.  

15.5. A gestora deste contrato será a Sra. Maria Scarlat Assunção de Paula, Secretária Municipal de 

Administração. 

16. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o licitante/adjudicatário que, com 

dolo ou culpa: 

 

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

  

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de 

apresentar amostra; (quando for o caso) 

d) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; (quando 

for o caso). 

 

16.1.3. Não celebrar a ata ou contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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a) Recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou não 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

 

16.1.5. Fraudar a licitação; 

 

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

 a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

 a) A natureza e a gravidade da infração cometida 

 b) As peculiaridades do caso concreto 

 c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata ou 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 
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16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor da ata ou contrato licitado. 

  

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.6, a multa será de 15% a 30% do valor da ata ou 

contrato licitado. 

 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4 a 16.1.7, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1 a 16.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 16.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação. 

 

16.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

16.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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16.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

16.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

17. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

17.1. Licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se 

as seguintes práticas:  

a) prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;  

b) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 

intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 

benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 

uma obrigação;  

c) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 

objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;  

d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 

dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 

indevidamente as ações de uma parte;  

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção.  

17.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de atas de registro de 

preços financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de atas de registro de preços financiado pelo 

organismo.  

17.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de atas de registro de preços vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 

inspecionar o local de execução das atas de registro de preços e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução da atas de registro de preços. 
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18. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 137) 

 

18.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

 

18.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes situações: 

 

I. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos; 

II. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

 V. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

IX. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

 

18.3. O contratado terá direito à extinção do contrato nas hipóteses previstas no § 2º do Art. 131 da Lei nº 

14.133/21. 

 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação (ões) 

orçamentária(s): 

03.00 – Secretaria Municipal de Administração 

03.01 – Administração Geral do Município 

04.122.0001.2.005 – Manutenção das atividades do gabinete do secretário de administração 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

05.00 – Secretaria Mun. de Agricultura, Meio Ambiente, Ind. e Comércio 

05.01 – Desenvolvimento Agropecuário 

20.606.0001.2.010 – Manutenção das atividades do gabinete do secretário de agricultura, 

indústria e comércio 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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06.00 – Secretaria  Mun. de Educação e Cultura 

06.02 – Departamento de Ensino Fundamental 

12.122.0001.2.100 – Manutenção da Secretaria de Educação e Cultura 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

12.361.0001.2.016 – Manutenção das atividades do Ensino Fundamental 

Fonte de Recursos – 103 – Educação 5% 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos – 104 – Educação 25% 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

12.361.0001.2.029 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 

Fonte de Recursos – 000 Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos – 104 – Educação 25% 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos – 120 – Transporte escolar estadual 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

 

07.00 – Secretaria Municipal de Urbanismo 

07.01 – Departamento de Serviços Urbanos 

15.451.0001.2.026 – Manutenção das atividades do gabinete do secretário de habitação e 

urbanismo 

Fonte de Recursos – 000 Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

 

08.00 – Secretaria Municipal de Saúde 

08.01 – Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0001.2.028 – Manut. das Ações do Fundo Mun. de Saúde 

Fonte de Recursos – 303 – Saúde Receitas Vinculadas 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.301.0001.2.029 – Manut. das Ações do Fundo Mun. da Saúde 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

09.00 – Secretaria Mun. de Viação, Obras e Serviços Públicos 

09.01 – Serviço Rodoviário Municipal 

26.782.0001.2.038 – Manutenção do setor rodoviário municipal 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

10.00 – Secretaria Mun. de Assistência Social 

10.01 –  Departamento da Ação Social 

08.243.0001.6.003 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 
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3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

08.244.0001.2.041 – Manutenção dos Serviços da Assistência Social 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

11.00 – Secretaria Mun. de Esportes e Turismo 

11.01 –  Manutenção do gabinete do Secretário 

27.813.0001.2.078 - Manutenção das atividades da Secretaria de Esportes e Turismo 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

20. DOS CASOS OMISSOS  

 

20.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 
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ANEXO II  

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

CREDENCIAMENTO Nº 08/2025 

 

(Papel timbrado da Licitante) 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE OFICINAS MECÂNICAS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, PARA A FROTA DE 

VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS, MÁQUINAS, IMPLEMENTOS E EQUIPAMENTOS 

DIVERSOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA. 

 

À Comissão de Licitação  

A empresa xxxxxxxxx, com sede/endereço ________________ (endereço completo – Rua/Avenida, 

número, complemento, bairro, cidade, estado, CEP), inscrito no CNPJ sob o n˚ xxxxxxxxxxxxx, neste ato 

representado por _________________ (qualificação do representante da contratada – nacionalidade, 

estado civil, profissão, RG, CPF, filiação, endereço completo), através do representante legal acima 

qualificado, vem por meio desta, apresentar nossa PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO ao presente 

credenciamento para realização serviços abaixo indicados, desde já concordando e aderindo aos preços 

abaixo relacionados, em conformidade com o Projeto Básico. 

 O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços, efetivamente realizados e respectiva 

nota fiscal discriminativa do(s) serviço(s) prestado(s), conforme especificado no item abaixo relacionado: 

Deve ser lavado em consideração a Tabela de Preços Públicos como referência de preços.  

Item Qtde. Unid. Descrição Valor 

Unit. por 

consulta 

Valor 

total mês 

Valor total 

ano 

       

 

A existência de credenciados não obriga o município a firmar os compromissos que deles poderão 

advir. A não contratação dos serviços não importará em indenização de qualquer espécie. Fica facultada, 

em caso de futura contratação, a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às 

licitações, assegurando-se aos credenciados a preferência em igualdade de condições.  

Declaramos por fim estarmos cientes de todas as condições do edital supracitado e respectivos 

anexos, bem como de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser assinado e que 

as aceitamos de forma incondicional sem nenhum questionamento. Sem mais, esperamos a atenção dessa 

conceituada entidade no sentido de deferir o nosso credenciamento. 

Declaramos que, em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita execução do objeto, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos 
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pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre 

a realização dos serviços.  

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2024.  

___________________________________ 

(nome e identidade do representante legal) 

(Carimbo da empresa) 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO Nº xx/2025 

REF. CREDENCIAMENTO Nº 08/2025 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO DE 

RAMILÂNDIA, Estado de Paraná, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 

95.725.024/0001-14, com sede na Avenida Voluntários da Pátria, 1600, Centro, CEP 85888-000, neste 

ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Edson dos Santos, brasileiro, inscrito do CPF sob nº 

***.759.978-**, residente e domiciliado nesta Cidade de Ramilândia, Paraná, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _______________________, com sede na 

______________, Bairro __________, CEP ______________, Município__________, Estado 

__________, inscrita no CNPJ sob nº _____________ Fone/Fax: ________________, “e-mail”: 

__________, representada pelo(a) Sr(a). _________________________, (qualificação e residência) 

inscrito no CPF sob nº _____________, denominada CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL 

DE CREDENCIAMENTO nº 08/2025, com base no art. 74, caput da Lei Federal 14.133/21 e suas 

alterações e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é o credenciamento de oficinas mecânicas para prestação de serviços de 

mão de obra para manutenção corretiva, para a frota de veículos leves, médios, pesados, máquinas, 

implementos e equipamentos diversos pertencentes ao município de Ramilândia, conforme Termo de 

Referência, anexo 01 do edital de Credenciamento nº 08/2025, do qual é parte integrante e complementar, 

vinculando-se ainda, a proposta da contratada: 

Item Unid Descrição Qtde. Valor unit. Valor total 

      

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Credenciamentoº 08/2025 e seus 

anexos, Processo Administrativo 114/2025, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 

ainda, a proposta da contratada.  

2.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

 a) O Termo de Referência que embasou a contratação;  

 b) O Estudo Técnico Preliminar;  

 c) O Edital de Licitação;  

 d) A Proposta da Contratada;  

 e) Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

CLÁUSULA TERCEIRA 
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DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do presente 

instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021. 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado e que as partes estejam em comum acordo. 

CLÁUSULA QUARTA 

DO VALOR CONTRATUAL  

4.1. O valor do contrato é de R$ _____________ (________________________), que permanecerão 

fixos e irreajustáveis.  

4.2. Nos preços contratados, deverão estar inclusos, além do lucro, todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros 

custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre execução do contrato, 

não cabendo ao Município nenhum custo adicional.  

CLÁUSULA QUINTA 

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. A prestação do serviço será realizada após a ordem de serviço, que será emitida pela Assessoria de 

Comunicação e Secretaria de Administração, que ficará responsável pela produção das artes institucionais 

de ambos os itens, que serão encaminhadas prontas para a veiculação.  

5.2. Os serviços serão executados mediante empreitada, por preço unitário, conforme a 

necessidade/solicitação da Administração Municipal, simultaneamente e igualitariamente entre as 

credenciadas, não tendo sido estabelecido um número mínimo a ser solicitado e não sendo obrigatória a 

utilização de todos os itens previstos no presente edital.  

5.3. Os interessados neste credenciamento deverão formalizar o requerimento nas datas que serão 

estipuladas de Edital, e o contrato resultante deste credenciamento terá validade de 12 (doze) meses a 

partir da sua assinatura, ou fim da vigência/saldo dos recursos orçamentários (o que ocorrer primeiro), 

não sendo obrigatória a utilização de todos os recursos previstos neste edital.  

5.4. O controle da execução dos serviços será acompanhado pelo fiscal do contrato, que será um servidor 

designado por portaria, ou por outra que vier substitui-la.  

5.5. Poderão participar do presente Chamamento Público todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes no 

edital.  

5.6. Os interessados arcarão com todos os custos decorrentes da apresentação de sua documentação, 

sendo que o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do presente procedimento. 



 

  Prefeitura Municipal de Ramilândia 
Av. Voluntários da Pátria, nº 1.600 - Centro 

CNPJ 95.725.024/0001-14      CEP 85.888-000 
Fone (45) 3258 8000 

Ramilândia - PR 

CLÁUSULA SEXTA 

DO PAGAMENTO 

 

6.1. Os Pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a seguinte documentação, sem os 

quais não serão atendidos:  

 6.1.1. Atestado de Recebimento e Aprovação, emitido pela Unidade Requisitante;  

 6.1.2. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal.  

6.1.3. Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deverão observar as regras de 

retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 

2012, ou a que vier a substituí-la, bem como Decreto Municipal nº 3756 de 28 de agosto de 2023, sob 

pena de não aceitação por parte do CONTRATANTE.  

6.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à compensação 

financeira por atraso de pagamento.  

6.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do objeto, e apresentação da 

nota fiscal (depósito em conta corrente do fornecedor).  

6.4. O pagamento se dará por depósito bancário, devendo para isto o Contratado apor à nota fiscal o 

número da conta corrente, da agência e do banco. 

6.5. O pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo Contratado de que se encontra em 

situação de regularidade com suas obrigações para com a Fazenda Municipal, Estadual e Federal, FGTS e 

Débitos Trabalhistas mediante certidões negativas de débitos, todas com plena validade. 

6.6. No caso de o término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente no Município de 

Ramilândia, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

6.7. O município de Ramilândia poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela contratada. 

6.8. Pagamento efetuado não isentará o Contratado das responsabilidades decorrentes da execução o 

objeto. 

6.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA DESPESA 
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7.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão oriundas da seguinte rubrica orçamentária:  

03.00 – Secretaria Municipal de Administração 

03.01 – Administração Geral do Município 

04.122.0001.2.005 – Manutenção das atividades do gabinete do secretário de administração 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

05.00 – Secretaria Mun. de Agricultura, Meio Ambiente, Ind. e Comércio 

05.01 – Desenvolvimento Agropecuário 

20.606.0001.2.010 – Manutenção das atividades do gabinete do secretário de agricultura, 

indústria e comércio 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

06.00 – Secretaria  Mun. de Educação e Cultura 

06.02 – Departamento de Ensino Fundamental 

12.122.0001.2.100 – Manutenção da Secretaria de Educação e Cultura 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

12.361.0001.2.016 – Manutenção das atividades do Ensino Fundamental 

Fonte de Recursos – 103 – Educação 5% 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos – 104 – Educação 25% 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

12.361.0001.2.029 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 

Fonte de Recursos – 000 Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos – 104 – Educação 25% 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos – 120 – Transporte escolar estadual 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

 

07.00 – Secretaria Municipal de Urbanismo 

07.01 – Departamento de Serviços Urbanos 

15.451.0001.2.026 – Manutenção das atividades do gabinete do secretário de habitação e 

urbanismo 

Fonte de Recursos – 000 Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

 

08.00 – Secretaria Municipal de Saúde 

08.01 – Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0001.2.028 – Manut. das Ações do Fundo Mun. de Saúde 

Fonte de Recursos – 303 – Saúde Receitas Vinculadas 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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10.301.0001.2.029 – Manut. das Ações do Fundo Mun. da Saúde 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

09.00 – Secretaria Mun. de Viação, Obras e Serviços Públicos 

09.01 – Serviço Rodoviário Municipal 

26.782.0001.2.038 – Manutenção do setor rodoviário municipal 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

10.00 – Secretaria Mun. de Assistência Social 

10.01 –  Departamento da Ação Social 

08.243.0001.6.003 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

08.244.0001.2.041 – Manutenção dos Serviços da Assistência Social 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

11.00 – Secretaria Mun. de Esportes e Turismo 

11.01 –  Manutenção do gabinete do Secretário 

27.813.0001.2.078 - Manutenção das atividades da Secretaria de Esportes e Turismo 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

OBS: Conforme instrução normativa da RFB 1234/2012 e DECRETO Municipal Nº 3756/2023 

publicado No Diário Oficial do Município 28/08/2023, é obrigatório retenção de Imposto de Renda, 

conforme tabelas. As Empresas optantes pelo Simples Nacional, isentas, deverão preencher o 

ANEXO IV e enviar a prefeitura. Demais situações de isenção, verificar no Decreto o anexo que se 

enquadrem e encaminhar para a Prefeitura – Setor Contabilidade. 

Também deverão indicar, em suas notas fiscais, no campo destinado às informações 

complementares ou, em sua falta, no corpo do documento, por qualquer meio gráfico indelével, a 

expressão “DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES 

NACIONAL”, em conformidade com o disposto no artigo 59, §4º, inciso II, da Resolução CGSN nº 

140/2018, sob pena de sofrer retenção de ofício. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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8.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por 

igual período, conforme Art. 84 da Lei nº 14133/2021. 

8.4. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens e serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

8.4.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. 

8.4.2. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.4.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

8.4.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

8.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

8.9. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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8.10. O gestor do contrato, ou servidor designado, deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8.4. A fiscalização caberá ao Sr. Gustavo Peyrot Rosa, Diretor do Departamento de Frotas, lotado na 

Secretaria de Administração.  

8.5. A gestora deste contrato será a Sra. Maria Scarlat Assunção de Paula, Secretária Municipal de 

Administração. 

CLÁUSULA NONA 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta.  

9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos entregados provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.  

9.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  

9.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado.  

9.5. Solicitar à contratada os esclarecimentos que julgar necessários quanto ao objeto contratado e à 

execução contratual.  

9.6. Comunicar à Contratada qualquer descumprimento de obrigações e responsabilidades previstas neste 

Termo de Referência e no respectivo Contrato, determinando as medidas saneadoras necessárias à sua 

imediata regularização.  

9.7. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos;  

9.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo de 

até 30 (trinta dias) após o recebimento do objeto;  

9.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Objeto, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

9.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 

CONTRATADA.  

CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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10.1. A contratada deverá executar os serviços de manutenção mecânica da frota municipal em suas 

próprias dependências, garantindo que a estrutura física esteja devidamente equipada e compatível com as 

necessidades apresentadas pela Administração. Caberá à oficina disponibilizar mão de obra qualificada e 

em número suficiente para atender às ordens de serviço, assegurando que os profissionais observem todas 

as normas de segurança do trabalho e de proteção ambiental vigentes;  

10.2. Será de responsabilidade da contratada fornecer todas as ferramentas, equipamentos e instrumentos 

necessários à execução adequada dos serviços, incluindo sistemas de diagnóstico, dispositivos de 

elevação e equipamentos de proteção individual. Também deverá zelar pela correta destinação final de 

resíduos, como óleos lubrificantes usados, filtros, fluidos, pneus, baterias e demais materiais substituídos, 

em conformidade com a legislação ambiental;  

10.3. A contratada deverá cumprir integralmente os prazos estabelecidos nas ordens de serviço emitidas 

pela Administração, priorizando os casos emergenciais e garantindo a execução dentro do tempo 

estipulado para os atendimentos programados. Após cada serviço realizado, a oficina deverá emitir 

relatório técnico detalhado, contendo a descrição das atividades executadas, peças substituídas, tempo 

empregado e demais informações necessárias ao controle e fiscalização;  

10.4. É obrigação da contratada, ainda, permitir o acesso do fiscal do contrato e demais representantes da 

Administração às suas instalações, fornecendo todas as informações e documentos solicitados para fins de 

acompanhamento da execução. Deverá manter atualizados seus dados cadastrais e comprovar, sempre que 

exigido, a manutenção das condições de habilitação e regularidade fiscal.  

10.5. Por fim, a contratada deverá cumprir fielmente as condições previstas no edital e no contrato, 

assumindo total responsabilidade pela qualidade dos serviços prestados e pelos eventuais danos causados 

à frota municipal ou a terceiros em decorrência da má execução dos trabalhos;  

10.6. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

10.7. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 

fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e 

equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e 

quaisquer comprovantes de pagamento e quitação.  

10.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13, e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

10.9. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, no caso de, em qualquer hipótese, 

empregados de a CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE.  

10.10. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e 

medicina do trabalho.  
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10.11. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO CONTRATADO 

 

11.1. Adicionalmente, a contratada deverá:  

 

11.2. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante;  

 

11.3. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando da execução do objeto desta Ata/contrato ou em conexão com ela, ainda que 

acontecido em dependência do Município de Ramilândia;  

 

11.4. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento da(s) mercadoria(s), originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;  

 

11.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de contratações decorrentes 

deste contrato.  

 

11.6. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Ramilândia, nem poderá onerar o objeto 

deste Contrato, razão pela qual seu signatário renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Ramilândia/PR.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

 

12.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em 

parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata extinção.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

 

13.1. Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.  
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13.2. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente deverão 

ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

 

 a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 c) Der causa à inexecução total do contrato;  

 d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

 i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

 l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei);  

 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  

 

 IV. Multa:  
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(1) Moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

 

(2) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133/21.  

 

(3) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto;  

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).  

 

14.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º).  

 

14.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)  

 

14.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

 

14.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

 

14.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

14.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

 b) As peculiaridades do caso concreto;  

 c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 d) Os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  
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14.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

 

14.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160)  

 

14.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)  

 

14.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

 

14.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

15.1. Durante a vigência do contrato, os valores não serão reajustados. 

15.1.1. Serão analisados somente os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição. conforme disposto no Artigo 124, II, 

"d" da Lei 14. 143/21. 

15.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

15.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal. 

15.4. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e PUBLICAÇÃO 

do Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

16.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

 

16.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

 

16.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia.  

 

16.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação.  

 

16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

            16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 

16.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

 

16.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

 

16.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

 

           a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

           b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

           c) Indenizações e multas.  

 

16.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

16.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
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com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

DOS CASOS OMISSOS  

 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 

18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e decreto nº 

8.420/2015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las.  

 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

 

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato;  

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato;  

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

18.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte do(a) 

CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:  

 

1. Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, com 

aplicação das sanções administravas porventura cabíveis;  
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2. Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 

19 da Lei nº 12.846/2013  

 

18.4. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e 

íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 4º do Termo de Integridade e 

Ética competente para as providências cabíveis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 

19.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 

19.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

19.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei.  

 

19.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

 

19.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

 

19.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

19.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

 

19.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

 

19.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  
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19.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e  

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos.  

 

19.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

 

19.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

 

19.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

DO FORO 

 

20.1 Fica eleito o Foro da comarca de Matelândia/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21.  

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Ramilândia, xx de xxxxxxx 2025 

 

MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA 

EDSON DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

CPF xxxxxxxxxxxx 

 

 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE 

CPF xxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

À  

Comissão de Permanente de Licitação. 

Prefeitura Municipal de Ramilândia/Pr 

Referente: Credenciamento nº 08/2025. 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE OFICINAS MECÂNICAS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, PARA A FROTA DE 

VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS, MÁQUINAS, IMPLEMENTOS E EQUIPAMENTOS 

DIVERSOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA. 

 

A empresa.........................................................., inscrita no CNPJ nº .................................., vem pelo seu 

representante legal infra-assinado, DECLARAR, sob pena da Lei, para os devidos fins, que tem pleno 

conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas 

no edital, bem como:  

 

a) Cumprimos o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não mantemos 

em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços 

perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos e 

menores de 14 (quatorze) anos a não ser na condição de aprendiz (art. 68, VI da Lei 14.133/21). 

 

b) DECLARO ainda, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

a habilitação no presente Processo Licitatório, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

c) DECLARO ainda, sob as penas da lei, que não fui declarada INIDÔNEA para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à 

entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 

técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

 

d) DECLARO ainda, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro societário cônjuge, 

companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 

grau, de servidor público da ativa no MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA/PR que impossibilite a 

participação no referido processo licitatório. 

 

e) DECLARO Não possuir pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), 

impedidas de contratar com o Município de Ramilândia-PR nos termos do artigo 14º, inciso IV da Lei nº 

14.133/2021. 

 

f) DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS: Que para fins do disposto no inciso IV do art. 

63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

g) DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO 

SUSTENTÁVEL: Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em 

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços 
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pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela 

destinação final, ambientalmente adequada. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

__________, __ de _________________ de 2025.  

 

 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

CPF e RG do responsável  

 

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
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ANEXO V  

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME/EPP 

À  

Comissão de Permanente de Licitação. 

Prefeitura Municipal de Ramilândia/Pr 

Referente: Credenciamento nº 08/2025. 

 

 

 

Declaro sob as penas da lei, para os devidos fins e a quem interessar possa que a 

empresa,...................................................................................................... estabelecida na 

............................................................................., Bairro................................................, na cidade 

de..............................................................., nos termos da Lei complementar nº. 123, de 14 de Dezembro 

de 2006 e Decreto nº 6.204, de 05 de Setembro de 2007, se enquadra na condição de: 

(   )  Ser ME, EPP ou MEI; 

(  )  Que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e, nos termos do art. 28 da Lei Complementar Estadual nº 605/2018, 

está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 43 da Lei Complementar Federal nº 

123/2006; 

(   )  Que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os valores somados dos contratos 

celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 

14.133/2021.  

Cidade/data 

 

Nome e Assinatura do Contador da Empresa 

CRC: 

 

OBS: 

1) Assinalar com um “X” a condição da empresa.  

2) Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo (s) 

seu(s) representante (s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO 

CONTRATO 

À  

Comissão de Permanente de Licitação. 

Prefeitura Municipal de Ramilândia/Pr 

Referente: Credenciamento nº 08/2025. 

 

1 – DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social da proponente_________________________________________________________ 

Endereço _______________________________________________________________________ 

Bairro ________________________ CEP: _____________________________________________ 

Cidade ______________________________, Estado ____________________________________ 

CNPJ nº ________________________________________________________________________ 

Inscrição Estadual nº ______________________________________________________________ 

Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº ___________________________________________________ 

Nº do telefone ___________ 

E-mail __________________________________________________________________________ 

 

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato_________________________ 

Função do representante legal_______________________________________________________ 

Endereço do representante legal________________________ _____________________________ 

RG nº ________________________ Órgão emissor _____________________________________ 

CPF nº _________________________________________________________________________ 

 

XXXXX, XX de XXXXX de 2025. 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 

 

 

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
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ANEXO VII 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A HABILITAÇÃO 

 

As documentações necessárias para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

 

1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

 

1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;  

 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

 

1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971;  

 

Obs.: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

 

2. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
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            2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

 

2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

 

2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

 

2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

2.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei.  

 

2.5.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

 

            2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

 

2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;  

 

3. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da 

mesma, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).  
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4. PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

4.1. Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

onde ateste que a licitante já tenha prestado serviços da mesma natureza do presente edital e que 

os mesmos foram entregues de maneira satisfatória quanto à qualidade e prazos;  

 

4.2 - Declaração de disponibilidade do local, máquinas, equipamentos, ferramentas e do pessoal 

técnico, adequados para a realização do objeto da licitação, assinada pelo representante legal da 

empresa; 

4.3. Comprovação de que a proponente possui funcionários capacitados, devendo comprovar seu 

vínculo, anexando cópia autenticada da CTPS ou ficha de registro de emprego (frente e verso) ou, 

então contrato social, no caso de o profissional ser acionista ou sócio quotista da empresa. 

4.4. Certificado de curso (s) profissional (is) dos mecânicos, para a comprovação de que a empresa 

possui profissionais capacitados para a prestação dos serviços para cada lote que empresa ofertou 

proposta. 

5. DECLARAÇÕES 

 

5.1. DECLARAÇÕES UNIFICADAS (conforme Anexo IV do Edital): O licitante deverá apresentar 

também, para fins habilitatórios, o documento Declarações Unificadas, que contém: 

 

a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido 

expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo; 

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

c) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

e) Declaração de não possuir pessoas no quadro societário (contrato social, estatuto social), 

impedidas de contratar com o Município de Ramilândia-PR, nos termos do artigo 14 da Lei 

14.133/21 e PREJULGADO nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

g) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP). 
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5.2. A falsidade das declarações tratadas neste item sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

5.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital.  

 

5.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

 

5.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

5.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021.  

 

5.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

 

 


